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EDITAL Ino E

DATA PROCESSO N.“ QUEIXOSOS ARGUIDO
35.01.7019 22/17 loan Minuguv, (Imre [' Mir hou! Thumpsun HumhrfirflrrrVer(sjímu Branca]?

JDM" Manuel Pr.-druirinho. Pr «Kimu- (ln Cansulhu Dircr.livo Nacional da Ordern dos Arquitectos, no cumprimento das

(omrwtônrlns atribuidnspr-Io n. ) rln art 18 (loi (JA [ «mmm da Ordem dos Arquitectos

FAZ SABt R que o Conselho do l)i<.( Ipllnzr Regional (ln Sul da Ordem dos Arquttcrtos. por A( órdno datado de 19/11/7018.

entretanto transitado em julgado. ren-rente ao proteaso DrsUpllnar n. 72/17. considerou que o arguido Arquitecto

Humberto Fnipe Mateus Veríssimo Barroso. membro n. 16695. residente na Urhanimção do Zamhujal. Lote 8 — 1 ! «1

em Lagos, violou o drspusto na, alinçag) do art,. 56 . alíneas alg-,(.) do n 2 do me;.rvg .art, &,c,<1li_rre,agldq arL 5_õ.Lodo>

oEs tu Ord m Wc & mc mo <.dv < < Rn - d ar 4cn 1|ín r do

ngylgmgmo de oyonxglogia y Ergggduugngo Digçiglingr da ordgm do; Arggrlsiclohmammmmsg

da ínÍLaçgío dis—ciplinaga pena de::

Suspensão por 18 (dezoito) meses

nos termos conjugados da alínea!) don 19 do n 6 do art 70 do Estatuto da Ordem dos Arquitectos.

Para constar se passou o presente edital que vai ser afixado e publicado de harmonia com as disposições legais

aplicáveis.
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JOSEWUQI Pedrelqnho :
PRESIDENTE DO CONSELHO DRECTIVO NACIONAL


